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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 08/2023 

 

CREDENCIAMENTO Nº 08/2023 

 

Chamamento para credenciamento de empresas para contratação do tipo consultas 

 

  O Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, torna 

público que estará recebendo na Prefeitura Municipal, com sede a Rua Paraná nº. 200 – 

Departamento de Licitações, no período de 11/05/2023 a 10/05/2024, no horário de 08h30min às 

11h30min e das 13h00min às 17h00min, documentação para credenciamento de empresas e/ou 

pessoas físicas para contratação do tipo consultas, na especialidade de Geriatria, a serem 

prestados nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Saúde,  em conformidade com a lei 

Orgânica do Município, Decreto Municipal nº 4.430/2023 e  Lei 8.666/93, consolidada. 

 

1. Objeto 

 

1.1 - Este processo tem por objeto, convocar, pelo presente EDITAL DE 

CHAMAMENTO, os interessados em participar do “CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 

E/OU PESSOAS FÍSICAS, PARA CONTRATAÇÃO DO TIPO CONSULTAS, NA 

ESPECIALIDADE DE GERIATRIA, A SEREM PRESTADOS NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME CRONOGRAMA DA UNIDADE DE SAÚDE 

CENTRAL, EM CONFORMIDADE COM DECRETO Nº 4.430/2023, PROMOVIDO 

POR ESTA PREFEITURA MUNICIPAL”.  

 

1.2 – O Edital de credenciamento permanecerá em aberto, pelo período de 01 (um) ano, 

podendo ser renovado, por sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos 

que autoriza o art. 57, II da Lei Federal nº 8666/93,  para recebimento de envelopes de todos os 

interessados, chamados de acordo com necessidades da referida Prefeitura. 

 

1.3 – A empresa ou pessoa física participante, deverá se credenciar no item, conforme 

tabela abaixo:  

 

Item 
Quantidade 

(mês) 
Unidade 

 Descrição dos serviços Valor 

R$ 

01 32 Consulta Consulta médica de geriatria 200,00 

 

1.4 – O Edital e seus anexos, encontrar-se-ão abertos aos interessados, disponível para 

consulta no site do município, no seguinte endereço www.irineopolis.sc.gov.br/licitacao.  

 

1.5 – As consultas contratadas incluem por conta da empresa e/ou pessoa física todos os 

impostos, deslocamento, e outras despesas que se fizerem necessárias para o atendimento. 

 

1.6 - Para os atendimentos supracitados os pacientes serão encaminhados através de 

pedido médico.  

 

1.7 – Será realizado o atendimento na Unidade de Saúde central, a cada 15 dias. 

 

http://www.irineopolis.sc.gov.br/licitacao
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1.8 – Serão atendidas 16 consultas, totalizando 32 consultas no mês. 

 

2. Das Condições do Credenciamento 

 

2.1 - Poderão participar do presente credenciamento, pessoas jurídicas e pessoas fisicas, 

devidamente habilitadas. 

 

2.2 – Os participantes deverão apresentar a seguinte documentação: 

 

             2.2.1. - HABILITAÇÃO JÚRIDICA: 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou 

 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, ou 

 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício, com as alterações. 

 

b) Declaração de Sujeição ao Edital e Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da         

Qualificação devidamente assinada conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital. 

 

c) Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não incorre em 

qualquer das condições impeditivas, de acordo com o modelo constante no Anexo II deste 

Edital, especificando: 

. Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

. Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 

. Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, 

quer por outro motivo igualmente grave,  no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 

. Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9º da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

2.2.2. - REGULARIDADE FISCAL: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual. 

c) Prova de Regularidade de Tributos Federais e à Divida Ativa da União – Certidão 

Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa), emitida nos termos da Portaria MF nº 358, 

de 05/09/2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17/10/2014; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual - Certidão Negativa (ou Positiva 

com Efeitos de Negativa); 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra 

equivalente, na forma da Lei -Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa); 

f) Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS); 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitido pela Justiça do Trabalho. 

 

2.2.3. Qualificação Econômico-financeira: 
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a) Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da comarca da sede da 

proponente, emitida a, no máximo, 90 (noventa) dias da data prevista para entrega dos envelopes, de 

acordo com o inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/93. (Caso a sede do proponente for o Estado de 

Santa Catarina, a mesma deverá estar de acordo com a Resolução conjunta GP/CGj nº 6/2023). 
b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício fiscal, já exigíveis e 

apresentados na forma das Leis Federais nº 6.404/76 e nº 10.406/2002,que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados monetariamente, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da 

data da apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou outro indicador que o venha substituir. 

Devendo estar incluídas as notas explicativas, termo de abertura e termo de encerramento, 

fazendo parte integrante do balanço. 

Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, 

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado 

pelo contador. 

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 

mediante a apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial 

levantado, conforme o caso. 

As Microempresas e as empresas de pequeno porte, também deverão enquadrar no disposto 

neste item, devendo apresentar, o Balanço de Abertura ou o ultimo Balanço Patrimonial 

levantado, conforme o caso, devidamente registrado. 

Serão considerados aceitos como na forma da Lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de 

abertura) e demonstrações contábeis assim apresentados: 

- publicados no Diário Oficial; ou 

- publicados em Jornal; ou 

- por cópia ou fotocópia autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da proponente; 

ou 

- por cópia ou fotocópia do Livro Diário devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicilio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de 

Abertura e Encerramento; ou 

- apresentação do recibo de entrega de escrituração contábil digital (Sped). 

Os documentos relativos ao item “b” deverão ser apresentados contendo assinatura do 

representante legal da empresa proponente e do seu contador ou mediante publicação no 

órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a data 

de sua publicação, ou ainda apresentação do recibo de entrega de escrituração contábil digital 

(Sped). A indicação do nome do Contador e do número do seu registro no Conselho Regional 

de Contabilidade – CRC são indispensáveis. 

A capacidade financeira da empresa será avaliada mediante os seguintes indicadores: 

Liquidez Corrente (LC) expressado da forma seguinte: 

 

                    Ativo Circulante 

LC =            ______________ 

                    Passivo Circulante 

 

Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão atender 

obrigatoriamente, os seguintes requisitos: 

 

LC maior ou igual a 1,00 (um) 
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Os indicadores acima referenciados são somente considerados para fins de Qualificação-

Econômico-Financeira da proponente. Uma vez habilitada, a maior ou menor pontuação 

obtida pela concorrente não terá qualquer influência na sua classificação final. 

 

A proponente deverá trazer o cálculo pronto demonstrando sua Liquidez Corrente. 

Referido cálculo será auditado e conferido pelo departamento competente do 

Município, sendo que em caso de inexatidão, a pena será a inabilitação. 

 

Obs. As empresas abertas no exercício financeiro corrente, deverão estar com o Balanço de 

abertura publicados em jornal ou autenticação na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

proponente. 

 

2.2.4. Qualificação Técnica: 

 
a) Atestados de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito publico ou privado, 

comprovando que a empresa já executou serviços da mesma natureza a que se propõe; 

 

b) Certificado de Regularidade do Estabelecimento (REGISTRO OU INSCRIÇÃO DA PESSOA 

JURÍDICA) junto ao Conselho de Classe do Estado de Santa Catarina;  

 

c) Prova do licitante possuir no quadro funcional permanente 01 (um) profissional médico,  

registrado no Conselho Regional de Medicina – CRM, conforme disposto nas Resoluções nº 1342/91, 

1352/91 e 1590/99 do CFM e do Decreto nº 20931/32 de nível superior, sendo que deverá ser feito da 

seguinte forma (pessoa jurídica); 

 I – mediante cópia do Contrato Social da empresa, em se tratando de sócio; ou 

 II – mediante cópia da CTPS, em se tratando de empregado da empresa; ou 

 III – contrato de prestação de serviços em se tratando de prestador. 

 

d) Cópia autenticada do CRM e do documento que comprove formação superior e diploma na 

especialidade, do(s) profissional(is) que irá(ão) desenvolver os serviços junto a municipalidade; 

 

2.3 - Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre aos menores de 18 Anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, 

salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos (conforme modelo constante do Anexo III do 

Edital). 

 

2.4 Para intimações, quando necessário, as licitantes deverão apresentar uma 

declaração, apresentando seu telefone/fax de contato e endereço eletrônico, bem como o 

nome da pessoa responsável pelo recebimento das informações, apresentando-o no 

envelope nº 01 – documentação. Através de um ou de outro far-se-à intimação dos atos, 

considerando os licitantes intimados. 

 

2.5 - HABILITAÇÃO PESSOA FÍSICA: 

 

a) Cópia do CPF e RG; 

b) Prova de Regularidade de Tributos Federais e à Divida Ativa da 

União – Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa), 

emitida nos termos da Portaria MF nº 358, de 05/09/2014, 

alterada pela Portaria MF nº 443, de 17/10/2014; 
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual - Certidão 

Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa); 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do 

proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei -Certidão 

Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa); 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitido pela 

Justiça do Trabalho. 

f) Prova de inscrição junto a órgão pertinente ao objeto licitado; 

g) Comprovação da Titulação/Formação do proponente, na área de 

Medicina; 

h) Comprovação da licitante de possuir especialização em geriatria, 

bem como documento que comprove sua especialidade; 

i) Comprovação de situação regular junto a Receita Federal; 

j) Declaração de Sujeição ao Edital e Inexistência de Fatos 

Supervenientes Impeditivos da Qualificação devidamente assinada 

conforme modelo constante no Edital; 

k) Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que 

ela não incorre em qualquer das condições impeditivas, de acordo 

com o modelo constante no Anexo II deste Edital; 

l) Declaração firmada pelo proponente, informando a disponibilidade 

de tempo para prestação de serviços profissionais, conforme o 

exigido no edital; 

m) Comprovação de aptidão do proponente para desempenho de suas 

atividades pertinentes em características, através de atestado de 

capacidade técnica, fornecidos por pessoas de direito publico ou 

privado, comprovando de que a proponente já prestou os serviços, 

conforme objeto deste edital. 

n) Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos 

menores de 18 Anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, 

salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos (conforme modelo 

constante do Anexo III do Edital). 

o) Para intimações, quando necessário, as licitantes deverão 

apresentar uma declaração, apresentando seu telefone/fax de 

contato e endereço eletrônico, bem como o nome da pessoa 

responsável pelo recebimento das informações, apresentando-o 

no envelope nº 01 – documentação. Através de um ou de outro 

far-se-à intimação dos atos, considerando os licitantes intimados. 

 
2.6.  Os documentos necessários à habilitação, poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada em cartório competente, pelos membros da Comissão Permanente de 

Licitação, mediante apresentação do documento original ou publicação em órgão oficial, em uma única 

via, sem rasuras emendas ou entrelinhas. 

 

2.7 – Os documentos assinados digitalmente não há a necessidade de autenticação. 

 

2.8. – As certidões somente serão aceitas com data de emissão não superior a 60 

(sessenta) dias da data de sua apresentação ou dentro do prazo de validade constante no próprio 

documento. 
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2.9. - Não será credenciada a empresa ou pessoa fisica que deixar de apresentar os 

documentos acima, ou apresentá-los em desacordo com o presente Edital. 

 

3. Da Adesão ao Credenciamento 

 

3.1. - Torna-se implícito que os proponentes que responderem ao CREDENCIAMENTO, 

concordam integralmente com os termos do presente edital e seus anexos. 

 

4. Do Procedimento e Julgamento 

 

4.1. – Toda documentação mencionada no presente Edital, deverá ser entregue 

dentro de um envelope lacrado, devidamente identificado externamente, na Prefeitura 

Municipal de Irineópolis, no horário de 08h30min às 11h30min e 13h00min às 17h00min, 

entre os dias 11/05/2023 a 10/05/2024, com os seguintes dizeres: 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE IRINEÓPOLIS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2023 

CREDENCIAMENTO Nº 08/2023 

ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO 

EMPRESA -..................................................  

 

4.2. – O Julgamento da documentação de habilitação recebida para fins de 

credenciamento, conforme envelopes lacrados, identificáveis externamente, entregues durante o 

período mencionado no item 4.1, será realizado na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de 

Irineópolis. 

 

5. Da Classificação 

 

5.1. - O resultado do presente credenciamento será disponibilizado no endereço eletrônico 

https://irineopolis.atende.net,  conforme cada recebimento, no prazo Máximo de 02 (dois) dias 

úteis, contados da data de recebimento dos documentos de habilitação (item 02). 

 

 5.2. – Se algum interessado se recusar a assinar o termo de contrato, faculta-se a 

Prefeitura Municipal de Irineópolis, independentemente de aviso, notificação, ou interpelação 

judicial ou extrajudicial, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

credenciamento o subseqüente e imediato à limitação de credenciados no documento acima 

especificado, nos termos do § 2º do art. 64 da Lei 8.666/93. 

   

 6. Recursos 

 

 6.1 - Os atos praticados pela Comissão de Licitação são susceptíveis de recursos pelos 

licitantes no prazo máximo de 05 dias úteis a contar da data de divulgação da classificação, na 

forma do art. 109 da Lei nº 8.666/93. 

  

 6.2 - Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente fundamentada e 

subscrita pelo concorrente, ou por procurador habilitado na forma da Lei, no prazo máximo de 

05 dias úteis após a divulgação do resultado. 

 

 7. Do Pagamento 

https://irineopolis.atende.net/
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    7.1. Os pagamentos serão realizados de acordo com relatório enviado pela empresa e ou 

pessoa fisica, indicando a quantidade de CONSULTAS atendidas durante o mês e local onde os 

serviços foram prestados, e aprovados pelos fiscalizadores, para o devido empenho, e pagos até o 

10º dia útil ao mês subseqüente, juntamente com a emissão do respectivo documento fiscal. 

 

7.2. No documento fiscal deverá ser discriminando o objeto licitado, o número do 

processo licitatório e o número do respectivo contrato. 

 

7.3. Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de 

Regularidade do FGTS e CND Federal. 

 

7.4. O CNPJ/CPF da contratada constante a Nota Fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

   

 8. Regime de Execução e Prazo 

 

8.1. Os atendimentos serão prestados de acordo com solicitação da Unidade de Saúde Central. 

As consultas de geriatria serão agendadas conforme cronograma da Secretaria Municipal de 

Saúde, onde será indicado o dia da referida consulta.  

 

8.2. O munícipe que precisar da realização dos serviços, deverá se dirigir a Secretaria Municipal 

de Saúde, onde a mesma agendará os atendimentos em dia e horário, de acordo com a 

especialidade. 

 

8.3. O objeto ora licitado, deverá ser realizado conforme a necessidade. 

 

8.4. O credenciamento será processado, julgado e assinado por, no mínimo 03 (três) membros da 

Comissão Municipal de Licitação, designados anualmente pela Prefeitura Municipal, que 

procederam a análise da documentação. 

 

8.5. O prazo de validade é de 01 (um) ano, prorrogável por mais 04 (quatro) anos, desde que seja 

de interesse das partes, devendo o certificado ser renovado sempre que as certidões perderem sua 

validade. 

 

8.6. A atualização das Certidões, principalmente quanto à validade, é de responsabilidade de 

cada empresa e/ou pessoa física cadastrada. 

 

8.7. No ato de Renovação do cadastro, o interessado deverá apresentar a documentação 

solicitada neste edital, que tiver sofrido alterações, em especial, quanto ao prazo de validade. 

 

8.8. As empresas e/ou pessoas físicas Credenciadas serão indicadas em sistema de rodízio ou 

conforme a necessidade para prestação de serviços. 

 

 9. Disposições Gerais 

  

 9.1 - O credenciamento se efetivará após a assinatura do termo contratual, através de 

Processo de Inexigibilidade, conforme modelo do Anexo V (contrato) desde edital, o que se dará 

de acordo com a necessidade e conveniência da Secretaria Municipal de Saúde de Irineópolis.  
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 9.2 - Toda informação referente ao presente credenciamento será fornecida pela 

Comissão Permanente de Licitações. 

 

 9.3 - Ao inscrever-se no presente Credenciamento o interessado declara conhecer, aceitar 

e obedecer plenamente os termos do presente Edital e de possuir os documentos comprobatórios 

das condições nele exigidas. 

 

 9.4 - É vedada a transferência total ou parcial, para terceiros, do objeto do presente Edital. 

 

 9.5 -  Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital 

poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitações pelo telefone – 47-3625-1111; 47-

3625-1112, no horário comercial; 

 

9.6 - A Prefeitura Municipal de Irineópolis reserva-se aos seguintes direitos: 

a) De contratar o objeto da presente licitação de acordo com a sua necessidade, 

sem que caiba ao CONTRATADO direito de indenização; 

b) De anular ou revogar a presente licitação, nos termos do art. 49 da lei n.º 

8.666/93; 

 

9.7 - Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes à Prefeitura não 

serão considerados como motivos de impugnações. 

 

10. Casos Omissos 

 

10.1 - Aplicam-se a este Edital as disposições da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, 

que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, incorporando as 

alterações introduzidas pela Lei n.º 8.883 de 08 de junho de 1994 e pela lei n.º 9.648 de 28 de 

maio de 1998. 

 

10.2 - Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de 

Licitações, encarregada do recebimento, análise e julgamento do credenciamento. 

 

11. Anexos do Edital 

 

11.1 - Integram o presente edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os 

seguintes anexos: 

Anexo I   - MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO; 

Anexo II  - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

        Anexo III - MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

       Anexo IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE 

INEXISTÊNCIA DE FATOS 

                         SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO; 

Anexo V – MINUTA DO CONTRATO. 

 

Aprovo o Edital. 

 

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 8.666/93. 
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E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no DOM – 

Diário Oficial dos Municípios, DOE – Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, DOU – 

Diário Oficial da União, Jornal O Iguassu – jornal de circulação regional; e no site oficial 

do Município: www.irineopolis.sc.gov.br, e no endereço eletrônico https://irineopolis.atende.net.   

 

 

 

 Irineópolis (SC), 02 de maio de 2023. 

 

 

 

GISELI KEMPINSKI 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

http://www.irineopolis.sc.gov.br/
https://irineopolis.atende.net/
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ANEXO I 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 08/2023 

 

CREDENCIAMENTO Nº 08/2023 

 

 

 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

À  

Comissão Permanente de Licitações 

 

A empresa (razão social)___________________________________________________ 

Nome Fantasia: __________________________________________________________ 

Neste ato representada legalmente por ________________________________________ 

Função/cargo: ________________________ sob CPF nº _________________________ 

Com sede a _____________________________nº. ____________ bairro ____________ 

Cep ______________ cidade ______________________ estado ___________________ 

Fone ___________________ fax ____________________ e-mail __________________ 

Sob a CNPJ nº. ______________________ inscrição estadual _____________________ 

Inscrição Municipal ____________________ banco _____________________________ 

Agência nº _________________ conta corrente nº. ______________________________ 

Com ramo de atividade, abaixo relacionados e constantes no contrato social: 

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________ 

 

Vem requerer Credenciamento, nos seguintes itens, conforme descrição abaixo:  
 

Item 
Quantidade 

(mês) 
Unidade Descrição dos serviços 

Valor 

R$ 

Valor 

mensal 

R$ 

Valor 12 

meses R$ 

01 32 Consulta Consulta médica de geriatria 200,00 6.400,00 76.800,00 

 
Declaramos assumir total responsabilidade pelas informações prestadas e estamos cientes da legislação 

em vigor. 

  

Declaramos, sob as penas da lei, que não existe qualquer fato impeditivo ao cadastramento, estando ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Nestes Termos,  

Pede Deferimento, 

 

Data: _____ de _______________ de 2023. 

 

Assinatura: ______________________________________ (sócio ou representante legal) 
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ANEXO II 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 08/2023 

 

CREDENCIAMENTO Nº 08/2023 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

À Comissão de Municipal de Licitações 

 

 

 

 

 

   Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade Credenciamento n.º ..........., instaurado pelo Fundo 

Municipal de Saúde de Irineópolis, que não incorremos em qualquer das condições impeditivas, 

conforme abaixo discriminado: 

 

. Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

. Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 

. Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por 

outro motivo igualmente grave,  no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 

. Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

 

  Local, data 

 

 

Assinatura  

(Identidade Profissional, RG, CPF ou CNPJ) 
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ANEXO III 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 08/2023 

 

CREDENCIAMENTO Nº 08/2023 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

 

........................................................  inscrita no CNPJ n.º ....................., por intermédio de seu 

representante legal, Sr. (a) .................................... portador (a) da Carteira de Identidade n.º 

............................ CPF n.º ............................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do 

art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Ressalva:  

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz(   ). 

 

 

 

 

 

 _______________________________________________ 

 data 

 

 

 

 

 

 

 _______________________________________________ 

 Representante Legal 

 

 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO IV 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 08/2023 

 

CREDENCIAMENTO Nº 08/2023 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE 

FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 
 

 

 

 

 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Irineópolis- SC 

 

Ref.: Procedimento Licitatório n.º ............... 

Modalidade ........................................... 

 

 

O signatário da presente, em nome da proponente __________________________, declara concordar com os 

termos da Licitação modalidade ............................... n.º .........., supramencionado e dos respectivos anexos e 

documentos, que a mesma acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à 

qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral 

possibilidade de executar o(s) fornecimento(s) previsto(s). 

 

O signatário da presente declara, também, em nome da referida proponente, total concordância com a decisão que 

venha a ser tomada quanto a adjudicação, objeto do presente edital. 

 

Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou 

que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2.º e Artigo 97 da Lei n.º 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

 

 

Local, _____ de ____________________ de  2023. 

 

 

(carimbo, nome e assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO V 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 08/2023 

 

CREDENCIAMENTO Nº 08/2023 
 

INEXIGIBILIDADE Nº........../2023 

 

MINUTA DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO  

 

 Pelo presente instrumento particular, de um lado o Fundo Municipal de Saúde de 

Irineópolis, com sede à Avenida 22 de Julho, 1080, na Cidade de Irineópolis, Estado de Santa Catarina - 

CEP 89440-000, CNPJ nº 06.089.125/0001-16,  neste ato representada pela Senhora Giseli Kempinski, no 

exercício de Gestora do Fundo Municipal de Saúde, residente e domiciliado à Avenida 22 de Julho, no 

centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.º 037.***.***-59, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, ...................................................., o 

Sr(a)Matrícula nº ......., residente a rua....................., inscrito no CPF sob nº ..........................., RG nº 

............................, CRM/.... nº ......................, doravante designado(a) simplesmente 

“CONTRATADO(A), têm justo e avençado o presente contrato de credenciamento para prestação de 

serviços de hora/maquina, tudo de acordo com a legislação e Lei Federal nº 8.666/93 suas alterações e 

legislação pertinente, assim como pelas condições do Processo de Licitação nº. 08/2023, modalidade 

Credenciamento n.º 08/2023, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes: 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA declara que aceita efetuar consultas, objeto deste 

contrato, com total observância do regime do CONTRATANTE, realizando as consultas de acordo com a 

necessidade e no local e horário indicado pela Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Parágrafo Primeiro: O objeto deste contrato é a contratação do tipo consultas, nas especialidade 

de geriatria, a serem prestados nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme 

cronograma da Unidade de Saúde Central, em conformidade com Decreto nº 4.430/2023, promovido por 

esta Prefeitura Municipal.  

 

 Parágrafo Segundo: A empresa participante se credenciou para os seguintes itens, conforme 

tabela abaixo:   

 

Item 
Quantidade 

(mês) 
Unidade 

 Descrição dos serviços 

Valor R$ 

Valor 

Mensal 

R$  

Valor 

total R$  

01 32 Consulta Consulta médica de geriatra 200,00 6.400,00 76.800,00 

 

Parágrafo Terceiro: As consultas contratadas incluem por conta da empresa e/ou 

pessoa física todos os impostos, deslocamento, e outras despesas que se fizerem necessárias para 

o atendimento. 

 

Parágrafo Quarto - Para os atendimentos supracitados os pacientes serão encaminhados 

através de pedido médico.  

 

Parágrafo Quinto – Será realizado o atendimento na Unidade de Saúde central, a cada 

15 dias. 

 

Parágrafo Sexto – Serão atendidas 16 consultas, totalizando 32 consultas no mês. 
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 CLÁUSULA SEGUNDA: Ao(Á) CONTRATADO(A) cabe o dever de segurança 

pelos serviços prestados na forma deste contrato aos usuários da assistência do CONTRATANTE. 

 Parágrafo Único: O(A) CONTRATADO(A) será responsável pelas conseqüências 

administrativas, civis e penais decorrentes de culpa profissional individualmente e/ou em equipe. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa e ou pessoa física receberá conforme o 

número de consultas realizadas, no qual se credenciou, conforme relatório comprovando a prestação dos 

serviços e autorizado pela Secretaria Municipal da Saúde. 

  

 CLÁUSULA QUARTA: O CONTRATANTE poderá fiscalizar, como lhe aprouver e 

no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento deste contrato.  

   

 CLÁUSULA QUINTA: O(A) CONTRATADO(A) deverá manter em perfeita 

regularidade suas obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e/ou parafiscais, as 

condições de habilitação exigidas pelo Edital de Credenciamento n.º 08/2023, devendo apresentar ao 

CONTRATANTE, sempre que se fizer necessário, as atualizações.  

 

 CLÁUSULA SEXTA: A inobservância, pelo(a) CONTRATADO(A), de qualquer 

cláusula, condição ou obrigação constante deste ajuste, ou de dever originado de norma legal ou 

regulamentar pertinente, autorizará o CONTRATANTE a aplicar a seu critério, qualquer das seguintes 

sanções: 

 a) advertência; 

 b) “multa dia” de caráter penal; 

 c) rescisão com multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor dos arrematados, 

conforme a gravidade da infração. 

 Parágrafo Único: A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta 

CLÁUSULA não elidirá o direito de o CONTRATANTE exigir o ressarcimento integral das perdas e 

danos que o fato gerador da sanção acarretar para si, terceiro ou meio ambiente. 

  

 CLÁUSULA SÉTIMA: Pela sua inexecução total ou parcial o presente contrato será 

rescindido em qualquer tempo, através de ato unilateral e escrito do contratante, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do art. 78 e observados os artigos 79 e 80, todos da Lei Federal nº 8.666/93, 

assegurado o contraditório e ampla defesa do(a) CONTRATADO(A). 

  

 Parágrafo Único: Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 

30 (trinta) dias poderá haver a rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, precedida 

de autorização escrita e fundamentada do CONTRATANTE, desde que haja conveniência administrativa 

na forma estabelecida no inciso II e § 1º do art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 CLÁUSULA OITAVA: O presente Contrato terá vigência por 01 (um) ano a contar 

da data de sua assinatura. 

 Parágrafo Único: Mediante acordo entre as partes, o presente termo de contrato 

poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme estabelecido 

no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 

 

 CLÁUSULA NONA: A troca eventual de documentos e cartas entre a 

CONTRATANTE e o(a) CONTRATADO(A), será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será 

considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

 

 CLAUSULA DÉCIMA: Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na 

ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n. 8.666, de 

21 de junho de 1993, consolidada. 
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 CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A contratada, por seus funcionários ou 

pessoal contratado, obriga-se  a realizar a prestação dos serviços em compatibilidade com o Contrato, 

bem como é de sua inteira responsabilidade as obrigações trabalhistas decorrentes da execução do 

presente Contrato, ficando o Contratante isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos, 

inclusas as sociais, bem como todas as obrigações tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do 

Contrato.  

 

                      CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As dotações a serem utilizadas para 

contabilização das respectivas despesas são: 

 3.3.90.39.05.00.00.0251 (194) – Manutenção de Ações de Serviços Públicos em 

Saúde -  Aplicações Diretas;  

 3.3.90.39.05.00.00.0292 (345) – MAC – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 

Hospitalar; 

 3.3.90.39.05.00.00.0302 (346) – MAC – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 

Hospitalar 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 

n.º 8.666/93 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da comarca de Porto União, 

em renúncia a qualquer outro, para dirimir questão direta ou indiretamente relacionada com este contrato. 

 

 E por assim haverem ajustados, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de 

igual teor, todas assinadas pelas partes juntamente com duas testemunhas abaixo: 

 

Irineópolis (SC),..... de .............................. de 2023. 

 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS 

Giseli Kempinski 

Contratante 

 

 

Contratada/o 

 

 

Testemunhas  

 

 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
 

 


